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NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA
Coordenação do Curso de Direito

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA DO CURSO DE DIREITO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE CRUZEIRO


TÍTULO I
DA FINALIDADE E DO OBJETO

Art. 1º - O Núcleo de Prática Jurídica do Curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC, doravante denominado apenas NPJ, tem por finalidade propiciar o aprimoramento prático dos alunos de graduação matriculados no curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC, mediante o acompanhamento da atuação do exercício do estágio de advocacia e das demais carreiras jurídicas, sempre de acordo com a Resolução n.º 9, de 29 de setembro de 2004, expedida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.
Parágrafo primeiro – O cargo de Coordenador do NPJ é de livre escolha da Diretora da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC.
Parágrafo segundo - Poderá o NPJ, a pedido de sua Coordenadoria, solicitar à Diretoria da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC, a celebração de convênios ou contratos com entidades e instituições, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistas à consecução das finalidades do Núcleo e da promoção de projetos específicos de prestação do serviço de assistência jurídica gratuita.
Parágrafo terceiro - Poderá o NPJ, a pedido de sua Coordenadoria, solicitar à Diretoria da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC, a celebração de convênios para o desenvolvimento de suas atividades com a Ordem dos Advogados do Brasil, Associações Civis e Entidades em geral, que tenham como objeto a defesa dos direitos das populações carentes e dos direitos humanos.
Parágrafo quarto - Poderá o NPJ a pedido de sua Coordenadoria, solicitar à Diretoria da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC, a celebração de convênios para obtenção de recursos financeiros, a fim de assegurar o pleno desenvolvimento de suas atividades, com órgãos governamentais, fundações, entidades públicas e privadas no âmbito nacional e internacional.
Parágrafo quinto – O Coordenador do Curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC poderá acumular a função de Coordenador do NPJ.
Art. 2º - O NPJ tem por objeto o detido acompanhamento do aluno regularmente matriculado no Curso de Direito na Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC em suas atividades extracurriculares de estágio, bem como no oferecimento do Estágio Supervisionado, realizado pelo oferecimento de disciplinas que forneçam ao aluno uma visão prática do cotidiano forense, a fim de prepará-lo para a carreira, sempre de acordo com a Resolução n.º 9, de 29 de setembro de 2004, expedida pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.
Parágrafo primeiro – A prestação gratuita de serviços jurídicos, judiciais e extrajudiciais, à população comprovadamente necessitada é um objetivo de curto prazo do NPJ, que prestará tais serviços tão logo "Escritório de Assistência Jurídica" obtenha o credenciamento da OAB/SP.

TÍTULO II
DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO NPJ

Visando atingir seu objeto, o NPJ desenvolverá, organizará e coordenará as atividades discriminadas nos próximos artigos.

CAPÍTULO I – DO ESTÁGIO CURRICULAR PELO OFERECIMENTO DE DISCIPLINAS PRÁTICAS

Art. 3º - Visando oferecer um estágio supervisionado, professores especialmente selecionados dos quadros do Curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC lecionarão as seguintes disciplinas, nos respectivos períodos indicados:
(i)  Oficina de Prática Jurídica I (Prática Processual Civil), 60 horas;
(ii) Oficina de Prática Jurídica II (Prática Processual Penal), 40 horas;
(iii) Oficina de Prática Jurídica III (Prática Processual Trabalhista), 30 horas;
(iv) Oficina de Prática Jurídica IV (Prática Jurídica Não Forense - Práticas Contratuais, Pesquisas e Pareceres), 30 horas;
(v) Oficina de Prática Jurídica V (Arbitragem, Negociação, Conciliação e Mediação), 40 horas.
Art. 4º - As disciplinas de oficina de prática jurídica, nºs I, II, III, IV e V são de comparecimento obrigatório, respectivamente aos alunos do 7º, 8º, 9º e 10º semestre do curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC.

CAPÍTULO II – DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO E FISCALIZADO DOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE CRUZEIRO - FACIC

Art. 5º - Os alunos que exerçam estágios em escritórios de advocacia conveniados com a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, entidades, instituições, organizações não governamentais e demais pessoas jurídicas de direito público ou privado, sempre mediante convênio com a Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC e dentro dos limites e imposições da Lei Federal n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008, serão fiscalizados pelo NPJ a fim de que este verifique a adequação e pertinência do trabalho realizado, além da compatibilidade de horários de aulas e trabalho, e obediência ao diploma já especificado.
Parágrafo primeiro – o estágio poderá ser realizado em escritórios de advocacia conveniados com a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, entidades, instituições, organizações não governamentais e demais pessoas jurídicas de direito público ou privado, sempre mediante convênio com a Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC e dentro dos limites e imposições da Lei Federal n.º 11.788/2008.
Parágrafo primeiro - a carga horária do estágio supervisionado, no tocante à prática real, não poderá ser inferior a 160 horas, que deverão ser cumpridas entre o 7º e o 10º semestres do Curso de Direito da FACIC.

CAPÍTULO III - DAS DEMAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO NPJ

Art. 6º - Além do oferecimento das disciplinas e da fiscalização do estágio realizado pelos alunos, o NPJ poderá desenvolver dentro de suas possibilidades orçamentárias e físicas, as seguintes atividades conjuntamente com o corpo docente e discente do Curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC:
I - atividades educacionais visando a orientação e informação sobre caminhos e processos necessários para o exercício da cidadania e obtenção da mesma, com a realização de trabalho social demonstrando às pessoas mais carentes, que a solução dos problemas coletivos dependerá das relações existentes na comunidade, do ponto de vista de viabilizar formas de organização, formas de solidariedade e responsabilidade coletiva;
II - formular propostas para a solução dos problemas sociais identificados individualmente e coletivamente na comunidade e com os movimentos sociais, mediante projetos e programas, políticas públicas, legislações;
III – formular propostas para a solução dos problemas sociais identificados individualmente e coletivamente na comunidade e com os movimentos sociais, mediante projetos e programas, políticas públicas, legislações;
IV - promover a orientação referente ao estágio e trabalhos acadêmicos, tais como estudos e pesquisas desenvolvidos pelos estudantes de direito na prestação do serviço de assistência jurídica;
V - promover cursos e seminários sobre temas sociais e jurídicos de interesse da comunidade para as pessoas individualmente consideradas grupos de moradores de cortiço, favelas e loteamentos irregulares, visando também a formação de monitores jurídicos e capacitação de agentes sociais e lideranças comunitárias;
VI – promover palestras e seminários sobre temas jurídicos, relacionados com o trabalho de assistência jurídica, visando a formação e capacitação dos estudantes e profissionais que prestam o serviço;
VII – prestar informação e orientação jurídica às pessoas e comunidades carentes sobre direitos, leis e instrumentos jurídicos, utilizando os instrumentos de trabalho de entidades e organizações, informativos, boletins, cartilhas e vídeos;
VIII – estabelecer contatos e relações com as instituições e organismos governamentais e não governamentais, que exercem funções essenciais à Justiça e prestam serviço de assistência jurídica, tais como Procuradoria de Assistência Judiciária do Estado de São Paulo, PROCON, Ministério Público e Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP;
IX – elaborar programas educacionais sobre os direitos e garantias fundamentais (cursos e seminários);
X – desenvolver a produção científica na área do Direito sobre os temas relacionados com a prestação do serviço e elaborar monografias, pareceres, peças jurídicas, informativos e cartilhas;
XI – promover estudos e pesquisas jurídicas em doutrina, legislações e jurisprudência, para formular no campo do Direito, subsídios referentes aos problemas e conflitos sociais vivenciados
pelas pessoas e comunidades necessitadas e organizações sociais;
XII – manter o NPJ aberto para as organizações da sociedade civil e instituições voltadas a área de direitos humanos e cidadania, buscando assim um trabalho multidisciplinar, com a formação de profissionais do Direito com vocação para atuar na área de direitos humanos e em trabalhos sociais com a comunidade, de modo a constituir como nova perspectiva aos referidos profissionais para o século XXI: a advocacia pública e popular voltada para a construção da cidadania e de uma sociedade justa e solidária;

TÍTULO III - DAS FUNÇÕES DO COORDENADOR DO NPJ

Art. 7 - São funções do Coordenador do NPJ:
a) assinar, quando delegados pela Diretora da FACIC, os contratos de estágios apresentados pelos alunos, atuando como legítimo representante da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC;
b) fiscalizar a adequação dos termos do contrato apresentado com as exigências e limitações da Lei nº 11.788/2008.
c) fiscalizar as atividades dos alunos que exerçam estágios em escritórios de advocacia conveniados com a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, entidades, instituições, organizações não governamentais e demais pessoas jurídicas de direito público ou privado, sempre mediante convênio com a Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC e dentro dos limites e imposições da Lei nº 11.788/2008;
d) coordenar o bom andamento das disciplinas oferecidas pelo NPJ;
e) escolher – mediante chancela da Diretora da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC os professores responsáveis pelas disciplinas oferecidas pelo NPJ;
f) receber petições por escrito dos alunos que exercem estágios em escritórios de advocacia conveniados com a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, entidades, instituições, organizações não governamentais e demais pessoas jurídicas de direito público ou privado, sempre mediante convênio com a Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC e dentro dos limites e imposições da Lei nº 11.788/2008 e dar-lhes resposta;
g) receber petições por escrito dos alunos que freqüentam as disciplinas de estágio supervisionado e que por isso não exercem estágio em escritórios de advocacia conveniados com a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, entidades, instituições, organizações não governamentais e demais pessoas jurídicas de direito público ou privado, sempre mediante convênio com a Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC e dentro dos limites e imposições da Lei nº 11.788/2008;
h) receber em audiência todos os alunos que – de alguma forma – estejam relacionados com as atividades do NPJ, mediante agendamento prévio no próprio NPJ;
i) praticar todas as tarefas que envolvam direta ou indiretamente a atividade do NPJ perante escritórios de advocacia conveniados com a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, entidades, instituições, organizações não governamentais e demais pessoas jurídicas de direito público ou privado;
j) firmar convênios com órgãos públicos, Tribunais de Justiça, Ministério Público, Defensoria Pública, Procuradoria do Estado, Procuradoria do INSS, Secretaria de Justiça, a fim de otimizar as atividades desenvolvidas pelo NPJ;
l) fixar diretrizes de atuação do NPJ e deliberar sobre as questões de ordem cultural e administrativa, objetivando o gerenciamento de recursos; contratação e demissão de funcionários;
indicação de gastos para aquisição de materiais e mobiliário para desenvolvimento de suas atividades; seleção, contratação e demissão de estagiários, estabelecimentos de convênios; celebração de contratos em geral.

TÍTULO IV – DA ESTRUTURA INTERNA DO NPJ

Art. 8º – A sede do NPJ será no Anexo III do campus Nossa Senhora Aparecida da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC, com equipe interna especificamente destinada a tal fim.
Art. 9º – O horário de funcionamento do NPJ será estabelecido pela sua Coordenadoria.
Art. 10 – Os critérios e os procedimentos de atendimento dos alunos serão definidos pela Coordenadoria, através de rotinas sistematizadas.
Art. 11 - Quanto ao funcionamento e gerenciamento do NPJ, todos os casos omissos, deverão ser resolvidos pela Coordenadoria e cumpridos por todas as demais pessoas integrantes do NPJ.
Art. 12 – Para desenvolvimento das atividades a que se destina, o NPJ contará com os serviços de uma secretaria específica.
Art. 13 – Os estagiários de direito serão recrutados, necessariamente, entre acadêmicos do Curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC, efetivamente matriculados no 9º e no 10º semestre.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14 – Poderá o NPJ, mediante convênio estabelecido entre a mantenedora da FACIC e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP, instalar Anexo do Juizado Especial Cível e de Conciliação em comarcas vizinhas ao município de Cruzeiro/SP, na condição de Unidade Avançada de Apoio ao Curso de Direito da FACIC.
Art. 15 – Qualquer modificação do presente Regimento dependerá de indicação da Diretora da Faculdade de Ciências Humanas de Cruzeiro - FACIC.
Art. 16 – Este regimento foi aprovado pelo Conselho Superior (CONSU) e entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro/SP,  17 de novembro de 2010.



PATRÍCIA BAPTISTELLA
Diretora da FACIC
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